
 

 

ATO NORMATIVO [002/2023] 

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ 

 

Assunto: Suspensão temporária das competições da classe veteranos para o ano de 2023. 

CONSIDERANDO as recentes fatalidades ocorridas em competições envolvendo atletas da classe 

veteranos; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a integridade física e a segurança de todos os 

participantes das competições; 

CONSIDERANDO o compromisso da Federação Paulista de Judô em fomentar um ambiente 

seguro e saudável para todos os seus atletas; 

FICA DECIDIDO: 

Art. 1º Suspender temporariamente todas as competições da classe veteranos sob a égide da 

Federação Paulista de Judô para o ano de 2023. 

Art. 2º Esta suspensão tem como objetivo principal a elaboração e implantação de um novo 

protocolo de segurança específico para a classe veteranos, visando garantir o bem-estar e a 

segurança de todos os envolvidos, reavaliando o formato da competição. 

Art. 3º Durante o período de suspensão, será constituída uma comissão especial para avaliar e 

propor medidas de segurança, que serão posteriormente analisadas pela comissão técnica e, se 

aprovadas, implementadas pela Federação. 

Art. 4º A Federação Paulista de Judô informará todos os seus afiliados, clubes e atletas sobre a 

presente decisão e os avanços referentes ao novo protocolo de segurança. 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2023. 

 

Alessandro Panitz Puglia 

Presidente da Federação Paulista de Judô 


